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Alteração 4
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A segurança do transporte marítimo 
da União e dos cidadãos que o utilizam e a 
proteção do ambiente deverão ser 
constantemente garantidas.

(1) A segurança do transporte marítimo 
da União, dos cidadãos que o utilizam e 
dos marítimos, paralelamente ao bem-
estar dos passageiros e da tripulação, bem 
como a proteção do ambiente deverão ser 
constantemente garantidas.

Or. en

Alteração 5
Anja Haga

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A segurança do transporte marítimo 
da União e dos cidadãos que o utilizam e a 
proteção do ambiente deverão ser 
constantemente garantidas.

(1) A segurança do transporte marítimo 
da União e dos cidadãos que o utilizam e a 
proteção do ambiente deverão ser 
constantemente garantidas. Importa 
igualmente ter em conta que existem 
inúmeros postos de trabalho e 
comunidades costeiras que dependem 
dessa proteção do ambiente.

Or. nl

Alteração 6
Izaskun Bilbao Barandica, Pierre Karleskind, Catherine Chabaud

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A segurança do transporte 
marítimo da União e dos cidadãos que o 

(1) A segurança do setor marítimo da 
União e dos cidadãos que o utilizam e a 
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utilizam e a proteção do ambiente deverão 
ser constantemente garantidas.

proteção do ambiente deverão ser 
constantemente garantidas.

Or. en

Alteração 7
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Cumpre garantir o bem-estar 
social dos trabalhadores do setor 
marítimo, assegurando aos marítimos 
condições de trabalho justas e uma 
proteção adequada.

Or. en

Justificação

A diretiva em apreço enfatiza, com razão, a segurança do transporte marítimo da União e a 
proteção do ambiente. No entanto, seria benéfico reconhecer de forma mais explícita a 
importância de condições de trabalho justas e do bem-estar social dos marítimos, que são 
aspetos críticos das operações marítimas.

Alteração 8
Anja Haga

Proposta de diretiva
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) As situações de insegurança no 
mar podem conduzir a acidentes e 
catástrofes marítimas, que podem ter um 
impacto sem precedentes nos ecossistemas 
marinhos (vulneráveis). Os mares e os 
oceanos desempenham um papel 
fundamental na regulação do clima na 
Terra e constituem um enorme sumidouro 
natural de carbono, pelo que é essencial 
proteger estes ecossistemas.
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Or. nl

Alteração 9
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) A nível internacional, a função de 
investigação de acidentes marítimos faz 
parte das responsabilidades do Estado de 
bandeira, ao passo que a nível da União é 
autonomizada e regulada pela Diretiva 
2009/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho29. A presente diretiva não deve 
afetar a Diretiva 2009/18/CE.

(5) A nível internacional, a função de 
investigação de acidentes marítimos faz 
parte das responsabilidades do Estado de 
bandeira – revestindo-se da maior 
importância assegurar que as 
investigações de acidentes tratem com 
caráter prioritário a responsabilização e a 
aprendizagem para prevenir futuros 
acidentes –, ao passo que a nível da União 
é autonomizada e regulada pela Diretiva 
2009/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho29. A presente diretiva não deve 
afetar a Diretiva 2009/18/CE.

_________________ _________________
29 Diretiva 2009/18/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, que estabelece os princípios 
fundamentais que regem a investigação de 
acidentes no setor do transporte marítimo e 
que altera as Diretivas 1999/35/CE do 
Conselho e 2002/59/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 131 de 
28.5.2009, p. 114).

29 Diretiva 2009/18/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, que estabelece os princípios 
fundamentais que regem a investigação de 
acidentes no setor do transporte marítimo e 
que altera as Diretivas 1999/35/CE do 
Conselho e 2002/59/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 131 de 
28.5.2009, p. 114).

Or. en

Justificação

A diretiva preserva a independência das investigações de acidentes marítimos, que é 
essencial. No entanto, deve também sublinhar a importância da elaboração de relatórios 
exaustivos, da transparência e da responsabilização nas investigações, a fim de assegurar 
que sejam retirados ensinamentos e que estes sejam aplicados para prevenir futuros 
acidentes.

Alteração 10
France Jamet
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Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os critérios mínimos e os objetivos 
de inspeção relacionados com esses 
recursos devem ser estabelecidos com base 
na experiência prática dos Estados-
Membros, incluindo a utilização de 
inspetores não exclusivos através de 
medidas de execução.

(8) Os critérios mínimos e os objetivos 
de inspeção relacionados com esses 
recursos devem ser estabelecidos com base 
na experiência prática dos Estados-
Membros, incluindo a utilização de 
inspetores ao serviço de uma autoridade 
competente, através de medidas de 
execução.

Or. fr

Alteração 11
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os critérios mínimos e os objetivos 
de inspeção relacionados com esses 
recursos devem ser estabelecidos com base 
na experiência prática dos Estados-
Membros, incluindo a utilização de 
inspetores não exclusivos através de 
medidas de execução.

(8) Os critérios mínimos e os objetivos 
de inspeção relacionados com esses 
recursos devem ser estabelecidos com base 
na experiência prática e observacional dos 
Estados-Membros, incluindo a utilização 
de inspetores não exclusivos através de 
medidas de execução.

Or. en

Justificação

Embora a experiência teórica possa não ser a mais útil para as inspeções, a experiência 
observacional pode trazer benefícios significativos para os Estados-Membros, por intermédio 
da aplicação do «melhor cenário possível» baseado no «modus operandi» noutros países, ao 
proporcionar informações práticas, oportunidades de aprendizagem e uma base para a 
tomada de decisões informadas.

Alteração 12
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo
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Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A concretização de um sistema 
harmonizado de aquisição de 
competências, pós-qualificação, pelos 
inspetores e demais autoridades de vistoria 
do Estado de bandeira, garantirá a 
existência de condições equitativas entre as 
administrações marítimas e contribuirá 
para a qualidade do desempenho dos 
navios que arvorem a bandeira de um 
Estado-Membro.

(9) A concretização de um sistema 
harmonizado de aquisição de 
competências, pós-qualificação, pelos 
inspetores e demais autoridades de vistoria 
do Estado de bandeira, garantirá a 
existência de condições equitativas entre as 
administrações marítimas e contribuirá 
para a qualidade do desempenho dos 
navios que arvorem a bandeira de um 
Estado-Membro. Cumpre assegurar a 
formação e o desenvolvimento 
profissional contínuos dos marítimos, de 
modo que se mantenham a par da 
evolução das normas ambientais e de 
segurança.

Or. en

Justificação

O programa de reforço das capacidades de inspetores e demais autoridades de vistoria do 
Estado de bandeira constitui uma medida positiva. Para efeitos de otimização, poder-se-iam 
enfatizar o desenvolvimento profissional e as oportunidades de formação contínuos, tendo em 
vista garantir que estes profissionais estejam sempre munidos das competências necessárias 
para se adaptar à evolução das normas ambientais e de segurança.

Alteração 13
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A criação e o desenvolvimento de 
uma base de dados que forneça 
informações essenciais, em formato 
eletrónico, sobre os navios que arvoram 
bandeira de um Estado-Membro devem 
contribuir para reforçar o intercâmbio de 
informações, aumentar a transparência do 
desempenho de uma frota de alta 
qualidade e permitir um melhor controlo 

(11) A criação e o desenvolvimento de 
uma base de dados que forneça 
informações essenciais, em formato 
eletrónico, sobre os navios que arvoram 
bandeira de um Estado-Membro devem 
contribuir para reforçar o intercâmbio de 
informações, melhorar as condições de 
trabalho e os salários da frota, com vista a 
promover práticas laborais justas, e 
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das obrigações do Estado de bandeira, a 
fim de garantir condições equitativas entre 
as administrações marítimas.

permitir um melhor controlo das 
obrigações do Estado de bandeira, a fim de 
garantir condições equitativas entre as 
administrações marítimas.

Or. en

Alteração 14
France Jamet

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A criação e o desenvolvimento de 
uma base de dados que forneça 
informações essenciais, em formato 
eletrónico, sobre os navios que arvoram 
bandeira de um Estado-Membro devem 
contribuir para reforçar o intercâmbio de 
informações, aumentar a transparência do 
desempenho de uma frota de alta qualidade 
e permitir um melhor controlo das 
obrigações do Estado de bandeira, a fim de 
garantir condições equitativas entre as 
administrações marítimas.

(11) A criação e o desenvolvimento de 
uma base de dados que forneça 
informações essenciais, em formato 
eletrónico ou em suporte papel, sobre os 
navios que arvoram bandeira de um 
Estado-Membro devem contribuir para 
reforçar o intercâmbio de informações, 
aumentar a transparência do desempenho 
de uma frota de alta qualidade e permitir 
um melhor controlo das obrigações do 
Estado de bandeira, a fim de garantir 
condições equitativas entre as 
administrações marítimas.

Or. fr

Alteração 15
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) Importa assegurar a transparência 
das operações marítimas, juntamente com 
a responsabilização dos armadores por 
qualquer violação da regulamentação em 
matéria de segurança ou de ambiente.

Or. en
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Justificação

Garantir o acesso das autoridades competentes à informação é crucial para fins de controlo. 
Além disso, poderiam ser estabelecidas disposições para proteger os denunciantes de 
violações ambientais ou de segurança, contribuindo para uma cultura de transparência e de 
responsabilização.

Alteração 16
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 12-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-B) As autoridades competentes 
deverão criar mecanismos para que os 
denunciantes possam comunicar 
violações de segurança e ambientais sem 
receio de retaliação.

Or. en

Justificação

A diretiva deve também prever mecanismos claros para os trabalhadores comunicarem 
preocupações de segurança e ambientais, promovendo uma abordagem proativa da 
segurança.

Alteração 17
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) Para debater questões relacionadas 
com o Estado de bandeira, incluindo 
questões técnicas, e facilitar o intercâmbio 
de conhecimentos e informações, deve ser 
criado um grupo de alto nível para as 
questões relacionadas com o Estado de 
bandeira, constituído pelas autoridades 
nacionais dos Estados-Membros, por 
peritos e inspetores do Estado de bandeira 
e, se for caso disso, por peritos do setor 

(17) Para debater questões relacionadas 
com o Estado de bandeira, incluindo 
questões técnicas, e facilitar o intercâmbio 
de conhecimentos e informações, deve ser 
criado um grupo de alto nível para as 
questões relacionadas com o Estado de 
bandeira, constituído pelas autoridades 
nacionais dos Estados-Membros, por 
peritos e inspetores do Estado de bandeira 
e, se for caso disso, por peritos do setor 
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privado. privado e representantes dos 
trabalhadores marítimos.

Or. en

Justificação

A criação de um grupo de alto nível para as questões relacionadas com o Estado de bandeira 
é uma evolução positiva. Ainda assim, o grupo poderia ser fortalecido mediante a inclusão de 
representantes dos trabalhadores, a fim de assegurar uma abordagem holística da 
governação marítima.

Alteração 18
Izaskun Bilbao Barandica, Pierre Karleskind, Catherine Chabaud

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Deve ser criado um instrumento 
eletrónico de comunicação para melhorar a 
recolha coerente de estatísticas pertinentes 
e de dados e informações marítimas dos 
Estados-Membros.

(18) Deve ser criado um instrumento 
eletrónico de comunicação para melhorar a 
recolha coerente de estatísticas pertinentes 
e de dados e informações marítimas dos 
Estados-Membros, tendo em conta as 
obrigações de comunicação de 
informações já estabelecidas noutros atos 
da União, como o Regulamento (CE) 
n.º 1224/2009.

Or. en

Alteração 19
France Jamet

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Deve ser criado um instrumento 
eletrónico de comunicação para melhorar a 
recolha coerente de estatísticas pertinentes 
e de dados e informações marítimas dos 
Estados-Membros.

(18) Deve ser criado um instrumento de 
comunicação para melhorar a recolha 
coerente de estatísticas pertinentes e de 
dados e informações marítimas dos 
Estados-Membros.
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Or. fr

Alteração 20
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b)
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

l-A) «Anomalias por resolver», sem 
caráter exaustivo, quaisquer questões, 
violações ou preocupações, por resolver 
ou pendentes, relacionadas com a 
segurança do navio, a conformidade 
ambiental, as qualificações e o bem-estar 
da tripulação, a documentação, a 
certificação, as conclusões do Estado de 
bandeira anterior, a garantia de 
condições de trabalho justas, a existência 
de salvaguardas adequadas para os 
marítimos e a observância do quadro 
jurídico do Estado de bandeira. Estas 
anomalias compõe um leque vasto de 
potenciais problemas suscetíveis de 
impedir o funcionamento seguro do 
navio, influenciar a sua pegada 
ambiental, afetar o bem-estar da 
tripulação ou violar a regulamentação 
internacional estabelecida.

Or. en

Alteração 21
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 2
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Antes de autorizar a operação de 1. Antes de autorizar a operação de 
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um navio ao qual tenha sido concedido o 
direito de arvorar a sua bandeira, o 
respetivo Estado-Membro deve certificar-
se de que o navio em causa respeita as 
regras e normas internacionais aplicáveis. 
Em particular, deve verificar os registos de 
segurança do navio utilizando os relatórios 
de inspeção e os certificados contidos na 
base de dados referida no artigo 6.º-A. Se 
necessário, deve consultar o Estado de 
bandeira anterior para determinar se as 
eventuais anomalias ou questões de 
segurança por ele identificadas continuam 
por resolver.

um navio ao qual tenha sido concedido o 
direito de arvorar a sua bandeira, o 
respetivo Estado-Membro deve certificar-
se de que o navio em causa respeita as 
regras e normas internacionais aplicáveis, 
especialmente no que diz respeito às 
condições de trabalho dos marítimos e à 
proteção do ambiente. Em particular, deve 
verificar os registos de segurança do navio 
utilizando os relatórios de inspeção e os 
certificados contidos na base de dados 
referida no artigo 6.º-A. Se necessário, 
deve consultar o Estado de bandeira 
anterior para resolver as eventuais 
anomalias ou questões de segurança. Esta 
colaboração deve ter por objetivo 
assegurar que as eventuais anomalias ou 
questões de segurança pendentes sejam 
inteiramente resolvidas antes de o navio 
começar a operar.

Or. en

Alteração 22
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

(a) Proibir a saída para o mar dos 
navios até estarem em condições de o fazer 
em conformidade com o exigido pelas 
regras e normas internacionais;

a) Proibir a saída para o mar dos 
navios até estarem em condições de o fazer 
em conformidade com o exigido pelas 
regras e normas internacionais, incluindo a 
realização periódica de simulações e 
exercícios de segurança para garantir a 
prontidão da tripulação para situações de 
emergência e a aplicação da 
regulamentação relativa às horas de 
descanso da tripulação para evitar 
acidentes relacionados com a fadiga;

Or. en
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Alteração 23
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

(b) Garantir que os navios autorizados 
a arvorar a sua bandeira tenham sido 
vistoriados de acordo com as diretrizes de 
vistoria do sistema harmonizado de vistoria 
e certificação (HSSC); e

b) Garantir que os navios autorizados 
a arvorar a sua bandeira tenham sido 
vistoriados de acordo com as diretrizes de 
vistoria do sistema harmonizado de vistoria 
e certificação (HSSC). Tal inclui a 
realização de auditorias ambientais para 
avaliar o cumprimento da 
regulamentação relativa às emissões, à 
gestão das águas de lastro e a outras 
preocupações ambientais, além das 
inspeções de segurança normalizadas;

Or. en

Alteração 24
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

b-A) Promover uma cultura de 
segurança a bordo, incentivando a 
comunicação de quase acidentes e de 
condições de insegurança, bem como uma 
melhoria contínua das práticas de 
segurança;

Or. en

Alteração 25
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo
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Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

b-B) Colaborar com outros Estados de 
bandeira e organismos internacionais 
para realizar inspeções conjuntas, 
partilhar de informações e harmonizar os 
esforços de execução, com o objetivo de 
assegurar a aplicação efetiva das regras e 
normas internacionais;

Or. en

Alteração 26
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

(c) realizar inspeções suplementares 
dos navios do Estado de bandeira, com o 
objetivo de verificar se o estado real do 
navio se encontra em conformidade com 
os certificados que apresenta.

c) Realizar inspeções suplementares 
dos navios do Estado de bandeira, com o 
objetivo de verificar se o estado real do 
navio e as condições de trabalho a bordo 
se encontram em conformidade com os 
certificados que o navio apresenta. Estas 
inspeções devem também abranger a 
formação e o bem-estar das tripulações, 
garantindo que os tripulantes recebam 
formação adequada em procedimentos de 
segurança e de proteção do ambiente e 
que os seus direitos e bem-estar sejam 
protegidos em conformidade com a 
Convenção do Trabalho Marítimo, 2006 
(CTM, 2006);

Or. en

Alteração 27
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Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

c-A) Utilizar tecnologias de 
monitorização avançadas, como a 
localização por satélite e os sensores 
remotos, para acompanhar em tempo real 
as atividades dos navios e o cumprimento 
da regulamentação pelos mesmos;

Or. en

Alteração 28
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 4-A

Texto da Comissão Alteração

c-B) Exigir que os navios apresentem 
relatórios periódicos sobre o cumprimento 
da regulamentação ambiental e de 
segurança e disponibilizar esses relatórios 
às autoridades competentes, para análise, 
melhorando assim a comunicação de 
informações e a transparência.

Or. en

Alteração 29
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4 – alínea b)
Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho
Artigo 5
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Texto da Comissão Alteração

(b) É aditado o seguinte n.º 2: Suprimido
««Diretiva 2002/59/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de junho de 
2002, relativa à instituição de um sistema 
comunitário de acompanhamento e de 
informação do tráfego de navios e que 
revoga a Diretiva 93/75/CEE do Conselho 
(JO L 208 de 5.8.2002, p. 10).35»»

Or. fr

Alteração 30
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009
Artigo 6 – Medidas de acompanhamento

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram 
que pelo menos as seguintes informações 
sobre os navios que arvoram a sua bandeira 
sejam mantidas e disponibilizadas em 
formato eletrónico compatível e 
interoperável com as bases de dados de 
segurança marítima da União:

1. Os Estados-Membros asseguram 
que sejam conservadas e facilmente 
acessíveis pelo menos as seguintes 
informações sobre os navios que arvoram a 
sua bandeira:

Or. fr

Alteração 31
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-A) Informações relacionadas com o 
desempenho ambiental do navio, como 
dados relativos às emissões (por exemplo, 
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emissões de gases com efeito de estufa, 
emissões de óxido de enxofre) e dados 
sobre a gestão das águas de lastro e de 
outras substâncias potencialmente 
poluentes;

Or. en

Alteração 32
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-B) Dados relativos à tripulação do 
navio, incluindo as suas qualificações, 
certificações e horas de descanso, com 
vista a assegurar o cumprimento da 
regulamentação laboral e de segurança;

Or. en

Alteração 33
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-C) Relatórios sobre quaisquer 
acidentes, incidentes ou quase acidentes, 
juntamente com as medidas tomadas para 
os corrigir, contribuindo para uma 
cultura de segurança proativa;

Or. en
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Alteração 34
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-D) Informações sobre o tipo, a 
quantidade e o manuseamento de carga, 
especialmente no que diz respeito aos 
navios que transportam matérias ou 
mercadorias perigosas, a fim de avaliar a 
conformidade com a regulamentação 
relativa ao transporte e à segurança;

Or. en

Alteração 35
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-E) Dados relacionados com o sistema 
de gestão da segurança do navio, 
nomeadamente registos de reuniões de 
segurança, avaliações dos perigos e 
medidas corretivas tomadas;

Or. en

Alteração 36
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6
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Texto da Comissão Alteração

g-F) Dados sobre as medidas de 
segurança e o cumprimento dos códigos e 
convenções internacionais de segurança 
marítima, particularmente relevantes no 
atual ambiente de consciência das 
questões de segurança;

Or. en

Alteração 37
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-G) Informações sobre as atualizações 
de tecnologia, a manutenção do 
equipamento e as modificações efetuadas 
ao navio relacionadas com a segurança;

Or. en

Alteração 38
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-H) Registos relacionados com o bem-
estar e as condições de vida dos 
marítimos, incluindo os registos de 
queixas ou preocupações da tripulação;

Or. en
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Alteração 39
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-I) A capacidade dos Estados-
Membros para verificar a autenticidade e 
a validade dos certificados e da 
documentação apresentados pelo navio, 
contribuindo para combater a fraude e 
garantir a conformidade;

Or. en

Alteração 40
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 6

Texto da Comissão Alteração

g-J) Relatórios sobre as práticas de 
sustentabilidade, por exemplo no que diz 
respeito ao consumo de combustível, às 
medidas de eficiência energética e aos 
esforços de redução do impacto 
ambiental, implementadas em 
consonância com os objetivos de 
sustentabilidade globais.

Or. en

Alteração 41
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 6
Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho
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Artigo 6-A

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os certificados oficiais 
referidos no artigo 6.º, n.º 1, alínea b), 
sejam transmitidos eletronicamente para a 
base de dados de inspeções referida no n.º 
1 do presente artigo, utilizando as 
especificações funcionais e técnicas para 
uma interface eletrónica harmonizada de 
comunicação prevista no artigo 24.º-A da 
Diretiva 2009/16/CE.

5. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os certificados oficiais 
referidos no artigo 6.º, n.º 1, alínea b), 
sejam transmitidos eletronicamente ou em 
suporte papel para a base de dados de 
inspeções referida no n.º 1 do presente 
artigo, utilizando as especificações 
funcionais e técnicas para uma interface 
eletrónica harmonizada de comunicação 
prevista no artigo 24.º-A da Diretiva 
2009/16/CE.

Or. fr

Alteração 42
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 7
Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho
Artigo 7

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para se submeterem 
à auditoria da OMI à sua administração 
pelo menos uma vez de sete em sete anos e 
devem publicar o resultado da auditoria, 
bem como as eventuais medidas corretivas, 
na base de dados do Sistema Global 
Integrado de Informação sobre 
Transporte Marítimo (GISIS) criada pela 
OMI. Os Estados-Membros devem 
disponibilizar igualmente as mesmas 
informações ao público, em conformidade 
com a legislação nacional aplicável em 
matéria de confidencialidade.

1. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para se submeterem 
à auditoria da OMI à sua administração 
pelo menos uma vez de sete em sete anos e 
devem publicar o resultado da auditoria, 
bem como as eventuais medidas corretivas. 
Os Estados-Membros devem disponibilizar 
igualmente as mesmas informações ao 
público, em conformidade com a legislação 
nacional aplicável em matéria de 
confidencialidade.

Or. fr

Alteração 43
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France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 7
Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho
Artigo 7

Texto da Comissão Alteração

3. Para garantir a aplicação eficaz da 
presente diretiva e controlar o 
funcionamento geral do cumprimento das 
normas pelo Estado de bandeira e do 
sistema de supervisão das organizações 
reconhecidas pela UE, a Comissão 
recolherá as informações necessárias e 
efetuará visitas aos Estados-Membros, em 
conformidade com o artigo xx do 
Regulamento (UE) xx/xx do Parlamento 
Europeu e do Conselho37[Regulamento 
EMSA a adotar],

3. Para garantir a aplicação eficaz da 
presente diretiva e controlar o 
funcionamento geral do cumprimento das 
normas pelo Estado de bandeira, a 
Comissão recolherá as informações 
necessárias e efetuará visitas aos Estados-
Membros, em conformidade com o 
artigo xx do Regulamento (UE) xx/xx do 
Parlamento Europeu e do 
Conselho37 [Regulamento EMSA a adotar].

_________________ _________________
37 Regulamento (UE) xx/xx do Parlamento 
Europeu e do Conselho ...(Regulamento 
EMSA)

37 Regulamento (UE) xx/xx do Parlamento 
Europeu e do Conselho... 
(Regulamento EMSA).

Or. fr

Alteração 44
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A

Texto da Comissão Alteração

(e) Desenvolver e aplicar o sistema de 
supervisão e controlo das OR da UE 
referido no artigo 7.º;

Suprimido

Or. fr

Alteração 45
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Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A

Texto da Comissão Alteração

j-A) Elaborar recomendações e 
orientações para as inspeções e os 
procedimentos empreendidos pelo Estado 
de bandeira que privilegiem a proteção 
dos direitos e da segurança dos 
trabalhadores nos navios, incluindo a 
participação de representantes dos 
trabalhadores nas inspeções de 
segurança;

Or. en

Alteração 46
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A

Texto da Comissão Alteração

j-B) Formular recomendações para as 
inspeções e os procedimentos 
empreendidos pelo Estado de bandeira 
que coloquem a tónica na conformidade 
ambiental, assegurando que os navios 
cumpram as regulamentações e 
orientações internacionais relativas ao 
ambiente;

Or. en

Alteração 47
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
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Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A

Texto da Comissão Alteração

j-C) Apoiar a elaboração de medidas 
destinadas a promover a responsabilidade 
social e o cumprimento das normas 
laborais nos navios, incluindo a 
monitorização e a comunicação de 
informações sobre o bem-estar e as 
condições de trabalho das tripulações e o 
respeito da Convenção do Trabalho 
Marítimo, 2006 (CTM, 2006);

Or. en

Alteração 48
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A

Texto da Comissão Alteração

j-D) Incentivar os Estados de bandeira 
a colaborarem com as comunidades locais 
nos portos de escala para dirimir 
quaisquer preocupações sociais ou 
ambientais relacionadas com as 
operações dos navios, promovendo 
relações positivas e práticas marítimas 
responsáveis;

Or. en

Alteração 49
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A
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Texto da Comissão Alteração

j-E) Prestar aconselhamento sobre a 
integração de novas tecnologias, como as 
ferramentas digitais de comunicação de 
informações e os dispositivos da Internet 
das coisas (IdC), com vista a aumentar a 
eficácia das inspeções e da supervisão 
empreendidas pelo Estado de bandeira, 
tendo simultaneamente em conta os 
aspetos relacionados com a privacidade 
dos dados e a cibersegurança;

Or. en

Alteração 50
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-A

Texto da Comissão Alteração

j-F) Estabelecer mecanismos de 
resolução de conflitos e de resolução de 
litígios relacionados com as inspeções e os 
procedimentos empreendidos pelos 
Estados de bandeira, garantindo 
processos justos e transparentes.

Or. en

Alteração 51
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho
Artigo 9-B

Texto da Comissão Alteração

A Comissão deve criar uma ferramenta A Comissão deve criar uma ferramenta de 
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eletrónica de comunicação para efeitos de 
recolha de informações e dados dos 
Estados-Membros relacionados com a 
presente diretiva. Os Estados-Membros 
devem informar periodicamente a 
Comissão, e pelo menos uma vez por ano, 
sobre:

comunicação, disponível tanto em versão 
eletrónica como em suporte papel, para 
efeitos de recolha de informações e dados 
dos Estados-Membros relacionados com a 
presente diretiva. Os Estados-Membros 
devem informar periodicamente a 
Comissão, e pelo menos uma vez por ano, 
sobre:

Or. fr

Alteração 52
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-B

Texto da Comissão Alteração

iv-A) Investimentos em tecnologias 
ecológicas e sustentáveis do ponto de vista 
ambiental, como a utilização de 
combustíveis mais limpos ou de 
equipamentos de redução das emissões, 
que demonstrem os esforços envidados 
para reduzir a pegada ambiental da frota 
de bandeira;

Or. en

Alteração 53
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-B

Texto da Comissão Alteração

iv-B) Iniciativas e medidas tomadas 
para promover uma cultura de segurança 
a bordo dos navios, incluindo programas 
de formação, exercícios de segurança e 
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campanhas de sensibilização dos 
tripulantes para as práticas de segurança;

Or. en

Alteração 54
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-B

Texto da Comissão Alteração

iv-C) Eventuais incidentes, acidentes ou 
violações relacionados com os requisitos 
de segurança e de prevenção da poluição, 
juntamente com as medidas tomadas para 
a sua resolução, promovendo a 
transparência e a responsabilização;

Or. en

Alteração 55
Predrag Fred Matić, Isabel Carvalhais, Carmen Avram, Pietro Bartolo

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Diretiva 2009/21/CE
Artigo 9-B

Texto da Comissão Alteração

iv-D) Colaboração com outros Estados-
Membros e organismos internacionais 
para reforçar a segurança e a prevenção 
da poluição, incluindo inspeções 
conjuntas, partilhas de informação e a 
participação em iniciativas internacionais 
destinadas a melhorar a segurança 
marítima e a proteção do ambiente;

Or. en
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